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DECRETO N" 067 DE 14 DE ABRIL DE 202I.

ALTERA O DECRETO N" 076 DE 2011 QUqDrsPÕE
SOBRE AS INSPEÇÕES DE SAÚDE I'ÍSICA E

MENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MTI}IICIPAL

o PRETEITO MIINICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas aÚibúções

legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de retificar o artigo 9" do decreto no 076 de

09 dejunho de}0ll;

DECRETA:

Art. 1". Fica alterado o Artigo 9o do Decreto no 076 de 09 de junho de 201 1 , que

dispõe sobre as inspeções de saúde fisica e mental da administtaçáo pública municipal,

passando a ter a seguinte redação:

uArt. 9o. Para efeito de readaptação funcional" a Ádministração

deverá observor as atribuições dos cargos dos servidores públicos

municipais previstos em lei- "

Art.2o.Este Decreto entra em vigor tadatade sua publicação.

Jaguaráo,14 de abril de2Ü21

Marcel Teliz
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.


